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TETOS LTDA., com o valor de R$ 56.990,20, com BDI de 19,29%, 
OFFICEPLAN PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO LTDA-EPP, 
com valor de R$ 129.69,86, com BDI de 19,50%, HIGH TECH 
CONSULTANTS S/S LTDA., com valor de R$ 108.419,95, com 
BDI de 16%, EXTREMA CONSTRUÇÃO LTDA., com valor de R$ 
98.754,67, com BDI de 16,98%, DIRETÓRIO DA ARQUITETURA 
& URBANISMO S/S LTDA., com valor de R$ 101.524,18, com 
BDI de 21,70%, GERAR PROJETOS E GERENCIAMENTO LTDA., 
com o valor de R$ 111.899,95, com BDI de 29%, URBIPLAN-
CONSULTORIA & PROJETOS LTDA – EPP., com o valor de R$ 
100.000,00, com BDI de 37,50% e MOARA PROJETOS E GEREN-
CIAMENTO LTDA., com valor de R$ 86.083,59, BDI de 14,06%. 
Após análise, a Comissão decide DESCLASSIFICAR a proposta 
da empresa APIACÁS ARQUITETOS LTDA., por apresentar valor 
inexeqüível conforme art. 48, inc. II, e CLASSIFICAR as pro-
postas das empresas, na seguinte ordem: 1ª MOARA PROJETOS 
E GERENCIAMENTO LTDA., com valor arredondado para R$ 
86.083,85, 2ª PATRÍCIA AKINAGA ARQUITETURA E DESENHO 
URBANO S/S LTDA., com valor arredondado para R$ 97.598,43, 
3ª EXTREMA CONSTRUÇÃO LTDA. com valor arredondado para 
R$ 98.754,89, 4º URBIPLAN-CONSULTORIA & PROJETOS LTDA-
EPP, com o valor arredondado para R$ 99.997,58, 5º DIRETÓRIO 
DA ARQUITETURA E URBANISMO S/S LTDA., com o valor de 
R$ 101.524,18, 6º HIGH TECH CONSULTANTS S/S LTDA, com 
o valor de R$ 108.419,95, 7º GERAR PROJETOS E GERENCIA-
MENTO LTDA., com o valor arredondado para R$ 111.900,59, 8º 
TECTON PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA, com o valor arre-
dondado para R$ 119.113,91, 9º OFFICEPLAN PLANEJAMENTO 
E GERENCIAMENTO LTDA-EPP, com o valor de R$ 129.569,86, 
mantendo os BDIs apresentados acima. Consultados os repre-
sentantes credenciados, todos concordaram com o resultado 
divulgado e abriram mão do direito de interpor recursos. A 
Comissão declarou vencedora a empresa MOARA PROJETOS E 
GERENCIAMENTO LTDA. com valor de R$ 86.083,85 e BDI de 
14,6%. Este resultado será divulgado por meio de publicação 
no DOC. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente ata 
que vai devidamente assinada pelos presentes

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 011/2011
PROCESSO: 2011/0232
OBJETO: FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO - 600 METROS
À vista dos elementos constantes nos autos do Processo em 
tela, em especial, da decisão do Pregoeiro que CLASSIFICOU 
em primeiro lugar e declarou vencedora do certame a empresa 
ADRILUR COMÉCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁ-
VEIS LTDA - EPP, pelo valor de R$ 62.500,00 (Sessenta e dois 
mil e quinhentos reais), conforme Ata específica, HOMOLOGO o 
certame, nos termos do disposto no art. 3º, inciso VI, do Decreto 
Municipal nº 46.662/05, a decisão proferida pelo Pregoeiro de 
ADJUDICAR seu objeto à referida empresa e AUTORIZO sua 
contratação.
PEDRO LUIZ DE BRITO MACHADO
Diretor de Planejamento de Transportes e de Gestão Corpora-
tiva

TRIBUNAL DE CONTAS
DESPACHO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO - ANTONIO CARLOS 
CARUSO
Proc. TC: 72.002.909.10-93 - Interessados: TCMSP/ENTERDATA 
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Aquisição de solução 
Blade – IBM (virtualização de servidores) - DESPACHO: À 
vista das informações constantes dos autos e nos termos 
das manifestações do Núcleo de Tecnologia da Informação, 
da Assessoria Jurídica de Controle Externo, da Subsecre-
taria Administrativa e da Secretaria Geral, AUTORIZO, com 
fundamento no artigo 65, I, “b”, da Lei Federal 8666/93, a 
adoção das seguintes providências: a) Aditamento ao Contrato 
29/2010 celebrado com a empresa a ENTERDATA INFOR-
MÁTICA LTDA., CNPJ 64.688.732/0001-07, para consignar 
o acréscimo contratual no valor total de R$59.195,00; b) 
emissão de nota de empenho, pagamento e cancelamento do 
saldo, se houver, a favor da empresa referida, no valor total de 
R$59.195,00 para as despesas neste exercício, devendo onerar 
as dotações orçamentárias 10.10.01.032.2810.2050.3390.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 
10.10.01.032.2810.2050.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente. c) lavratura do Termo de Aditamento conforme 
minuta juntada às fls. 207/208. Para as devidas providências, 
observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.
DESPACHO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO - ANTONIO CARLOS 
CARUSO
Proc. TC : 72.000.476.11-68 - Interessado: TCMSP - Objeto: 
Abertura de licitação para a contratação de empresa especia-
lizada para elaboração de projeto executivo para reforma dos 
sanitários no edifício sede deste Tribunal – DESPACHO: Tendo 

em vista os elementos de instrução constantes do presente, em 
especial a manifestação da Secretaria Geral:
I - HOMOLOGO, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei 
Federal 8.666/93, e artigo 16, inciso IX, da Lei Municipal 
13.278/02, a decisão da Comissão de Licitações (Ata de Reu-
nião 48/2011 - fl. 470), no julgamento da Licitação por Convite 
01/2011, tendo por objeto a contratação de empresa espe-
cializada na elaboração de projeto de reforma dos sanitários 
do Edifício Sede desta Corte, a qual deliberou DECLARAR 
VENCEDORA, pelo critério de menor preço global, a empresa 
Absoluta Arquitetura e Designer Ltda. – EPP, pelo valor global 
de R$18.425,00;
II) De conseguinte, ADJUDICO o objeto do certame à em-
presa ABSOLUTA ARQUITETURA E DESIGNER LTDA., CNPJ 
07.876.472/0001-51, pelo valor global de R$18.425,00.
A presente despesa deverá onerar a dotação 10.10.01.032.
2810.2050.3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.

SÃO PAULO TURISMO
Processo de Compras N° 2587/10 - Pregão Eletrônico - 
n°200/10
OBJETO: Contratação de empresa especializada em soluções 
ambientais para o gerenciamento, coleta, transporte, trata-
mento e disposição final de Resíduos Sólidos tipo Classe I e II 
e implantação de coleta seletiva de lixo, com o fornecimento e 
retirada de caçambas parceladamente, durante o período de 12 
(doze) meses, renováveis por iguais ou menores períodos
As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
05/05/2011 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrô-
nico Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se disponível na íntegra, 
no site: http://www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 360486), 
através do sistema eletrônico ‘Licitações-e’ e também no site: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de 
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 
1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, 
das 09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0496/0497/0685, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@
spturis.com.
Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.
Processo de Compras N° 747/11 - Pregão Eletrônico - 
n°078/11
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a Pres-
tação de Serviços de postos de Bombeiro Profissional Civil/ 
Socorristas e equipamentos de prevenção de incêndio e pri-
meiros socorros, para atendimento ao evento “ CONFERÊNCIA 
C-40”, conforme bases, condições e especificações do Edital e 
seus Anexos.
As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
05/05/2011 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrô-
nico Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se disponível na íntegra, 
no site: http://www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 360523), 
através do sistema eletrônico ‘Licitações-e’ e também no site: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de 
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 
1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das 
09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 2226-
0496/0497/0685, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.
Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.
Processo de Compras N° 2388/10 - Tomada de Preços - 
n°009/10 
OBJETO: Contratação de Obra de Engenharia para fechamento 
dos espaços do Palácio das Convenções com vidros no hall Co-
berto e Viveiro no Palácio das Convenções do Parque Anhembi
A Comissão Permanente de Licitações informa, que após análise 
da proposta comercial apresentada pelas quatro licitantes, e 
com base nos termos, condições e exigências do respectivo 
instrumento convocatório, bem como o parecer da área requi-
sitante, Gerência de Planejamento e Projetos, procedeu ao jul-
gamento das propostas e decidiu CLASSIFICA-LAS como segue: 
1º lugar: DSN Constr. Infra Estrutura Ltda – R$ 876.197,73, 2º 
lugar: Incorplan Engenharia Ltda – R$ 924.809,29, 3º lugar: 
Construtora Ohana Ltda - R$ 1.082.160,39 e 4º lugar: Constru-
tora Mollinari Ltda – R$ 1.175.467,98
Abre-se o prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da data da 
publicação, para eventual interposição de recurso administra-
tivo, referente ao julgamento e à classificação das propostas 
comerciais.
Os autos do respectivo processo licitatório encontram-se com 
vistas franqueadas aos interessados.
Para Informações, encaminhar e-mail para licitacoes@spturis.
com ; fones para contato: (0xx11) 2226 0685/0496 /0497.
a) Comissão Permanente de Licitações - CPL

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 04-00010/2011 do 
Vereador Tião Farias (PSDB)
“Altera a redação do parágrafo único do art. 178 da Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:
Art. 1º. O parágrafo único do art. 178 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de São Paulo passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 178 – As tarifas dos serviços públicos de transporte são de 
competência exclusiva do Município, e deverão ser fixadas pelo 
Executivo, de conformidade com o disposto no art. 7º, inciso III 
desta Lei.
Parágrafo único – Até 30 (trinta) dias úteis antes da entrada 
em vigor da tarifa, o Executivo enviará as planilhas e outros 
elementos que lhe servirão de base à Câmara Municipal que, 
mediante prévia e ampla publicidade, convocará pelo menos 
1(uma) audiência pública para analisar os critérios observados 
para a sua fixação.” (NR)
Art. 2º. Esta emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.

SECRETARIA DAS COMISSÕES – SGP.1
EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LE-
GISLATIVO – SGP.15

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ E QUE TERÁ 
COMO OBJETO AS MATÉRIAS ABAIXO ESPECIFICADAS:
Data: 27/04/11
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
1ª Audiência Pública aos PLs:
1) PL 079/95 – Wadih Mutran - Obriga o Poder Executivo a con-
ceder desconto de 1,5% do IPTU (Imposto Predial e Territorial 
Urbano) a todos os proprietários de imóveis localizados no mu-
nicípio de São Paulo que plantarem árvores na parte da frente 
de suas residências e dá outras providências.
2) PL 108/10 – Carlos Apolinário e Paulo Frange - Altera os 
parágrafos 1º e 3º do artigo 1º da lei 15.133 de 15 de março de 
2007. (ref. níveis de ruídos e vibrações).
3) PL 126/10 - Souza Santos - Institui a “utilização de alter-
nativas tecnológicas, ambientalmente sustentáveis”, nos con-
juntos de moradias organizadas de forma horizontal ou vertical, 
e dá outras providências.
4) PL 165/10 – Atílio Francisco - Dispõe sobre a colocação obri-
gatória de recipientes para descarte de resíduos decorrentes do 
uso de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, e dá 
outras providencias.
5) PL 272/10 –Claudio Fonseca - Dispõe sobre a implantação 
de pontos de entrega voluntária de medicamentos vencidos 
e institui a política de informação sobre os riscos ambientais 
causados pelo descarte incorreto desses produtos, no âmbito da 
cidade de São Paulo, e dá outras providências.
6) PL 342/10 – Gilberto Natalini - Estabelece diretrizes para a 
elaboração de inventário de emissões de gases de efeito estufa, 
e dá outras providências.
7) PL 405/10 – Chico Macena – Autoriza a Prefeitura Decla-
ração de Utilidade Pública a área localizada entre a av. Vila Ema 
e rua Batuns, na Vila Ema..
8) PL 422/10 – Claudio Fonseca - Dispõe sobre a destinação 
dos pneus inservíveis no município de São Paulo, e dá outras 
providências.
9) PL 428/10 – Aurélio Miguel - Dá nova redação aos arts. 14 e 
15 da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolidou a 
legislação municipal sobre denominação de vias, logradouros e 
próprios Municipais, bem como sobre emplacamento de imó-
veis, e dá outras providências.
10) PL 468/10 - Francisco Chagas - Cria o programa “Adote uma 
Árvore” na cidade de São Paulo, e dá outras providências
11) PL 491/10 - Floriano Pesaro - Dispõe sobre a necessidade 
de o papel adquirido pelos órgãos da administração direta e 
indireta do Município de São Paulo possuir selo FSC, certificado 
pelo Conselho Brasileiro de Manejo Florestal, que ateste sua 
origem ambientalmente correta, e dá outras providências.
12) PL 505/10 – Francisco Chagas - Torna obrigatória a insta-
lação nos Shopping Centers de portais automáticos eletrônicos 
de segurança, com dispositivo de alerta sonoro para detectar 
armas de fogo, e dá outras providências.
13) PL 621/09 – Goulart - Fixa diretrizes para a instalação e 
funcionamento de estabelecimentos que realizem limpeza auto-
motiva, e dá outras providências.
14) PL 697/09 – Senival Moura – Altera o art. 1° da Lei n° 
11.775, de 29 de maio de 1995, com a redação conferida pelo 
art. 1° da Lei n°13.428, de 10 de setembro de 2002, e dá outras 
providências. (Autoriza a regularização de parcelamento do solo 
para fins urbanos, implantados irregularmente, nos termos que 
especifica)
15) PL 736/95 – Wadih Mutran - Obriga todas as fábricas, em-
presas ou industrias que funcionam durante o horário noturno, 
localizadas em áreas residenciais, a efetuarem a instalação de 
equipamentos anti-ruídos, e dá outras providências.
2ª Audiência Pública aos PLs:
16) PL 031/10 - Adilson Amadeu - Dispõe sobre parâmetros 
de sinalização visual dos limites distritais no município de São 
Paulo, e dá outras providências.
17) PL 224/10 – Donato - Dispõe sobre a utilização de massa 
asfáltica composta por borracha proveniente de pneus inserví-
veis, e dá outras providências..
18) PL 245/10 – Toninho Paiva – Institui critérios gerais para 
instalações das áreas destinadas ao atendimento de idosos em 
hospitais e clínicas de saúde, e dá outras providências.
19) PL 853/07 – Juscelino Gadelha - Dispõe sobre a obrigato-
riedade de instalação de barreiras de proteção acústica, e dá 
outras providências.

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 27/04/11
Horário: 11:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “Trecho Norte do Rodoanel”

COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE.
REUNIÃO ORDINÁRIA:
Data: 20/04/2011
Horário: 13:00 h
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar
PAUTA
1) PL 60/2001 - Wadih Mutran - PP
Institui normas para o funcionamento de todos os tipos de esta-
cionamentos, independente do número de vagas, localizados no 
município de SP, e dá outras providências.”
2) PL 101/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Denomina a Praça Lourenço Duarte, o Logradouro Inominado 
Situado no Distrito do Limão - Subprefeitura Casa Verde / 
Cachoeirinha. ( Localizado na Altura do nº 200 da Rua Antonia 
Xavier de Souza).
3) PL 184/2000 - Arselino Tatto - PT
Dispõe sobre a utilização programas abertos pelos entes de 
diretios publicos e de direito privado sob controle acionaroa na 
administração publica municpal e da outras providencias.
4) PL 187/2010 - Toninho Paiva - PR
Dispõe sobre diretrizes de segurança eficiente a ser observada 
nas passarelas de pedestres construídas e mantidas pelo Muni-
cípio e dá outras providências.

5) PL 296/2010 - Paulo Frange - PTB
Institui o Conselho Municipal para a diminuição de acidentes 
de trânsito e transporte - COMDATT, e dá outras providências.
6) PL 304/2009 - Domingos Dissei – DEM
Cria normas para prévia análise da legalidade para instalação e 
funcionamento de atividade, para fins de inscrição no Cadastro 
de Contribuintes Mobiliários - CCM.
7) PL 306/2010 - Dalton Silvano - PSDB
Dispõe sobre a instalação de micro câmeras de vigilância em 
táxis na cidade de São Paulo.
8) PL 354/2009 - Quito Formiga - PR
Altera dispositivos da lei nº 14.865, de 29 de dezembro de 
2008, e dá outras providências. (ref. Ao Programa de Arrenda-
mento Residencial – PAR, moradia para população de baixa 
renda).
9) PL 362/2009 - Gilson Barreto - PSDB
Institui o Programa Fidelidade IPTU no Município de São Paulo, 
e dá outras providências.
10) PL 415/2003 - Paulo Frange - PTB
Dispõe sobre a criação da modalidade Táxi Verde movido a gás 
metano no município de São Paulo e dá outras providências.
11) PL 436/2010 - Antonio Carlos Rodrigues - PR
Dispõe sobre a reserva de no mínimo 2% (dois por cento) do 
total de vagas nos pontos de táxi para taxistas devidamente 
habilitados, mas com deficiência física ou mobilidade reduzida, 
e dá outras providências.
12) PL 456/2008 - Aurélio Nomura - PV
Denomina “ Praça Comendador Irineu Tadakazu Egute”, O 
Logradouro Público Inominad, situadoentre a Av. Mercedes, Rua 
Gago Coutinho e Rua Laurindo de Brito, no Bairro da Lapa, e dá 
outras providências.
13) PL 468/2008 - Aurélio Nomura - PV
Denomina “Praça Dr. Takeshi Honda”, o Logradouro Público 
Inominado, situado entre a Av. Brasil, Rua Dr. David Campista e 
Rua Mal. Bittencourt, no Bairro do Jardim Paulista, e dá outras 
providências.
14) PL 476/2009 - Paulo Frange - PTB
Altera a Lei 13.672 de 1º de Dezembro de 2003. (Estende o 
Benefício Fiscal da Isençãoa Imóveis cedidos em Comodato, 
por escritura Pública ou Documento Particular devidamente 
registrado às Entidades Educacionais e Assistência Socia em 
fins lucrativos).
15) PL 933/1995 - Wadih Mutran - PP
Obriga a colocação de anúncios informativos que contenham 
numero de telefone para reclamações em todos os ônibus que 
efetuam o transporte coletivo no município de São Paulo, e dá 
outras providências.
16) REQUERIMENTO Nº 17/2011 - Tião Farias - PSDB
CONSIDERANDO que o Brasil sediará a Copa das Confedera-
ções em 2013 e a Copa do Mundo de Futebol em 2014, eventos 
que serão promovidos pela FIFA;
CONSIDERANDO que a realização de eventos dessa magnitude 
exige grande investimento de recursos na construção e remo-
delação de estádios por parte dos proprietários dessas praças 
esportivas;
CONSIDERANDO que haverá ainda grande aporte de recursos 
em infra-estrutura para que o país e a cidade de São Paulo 
fiquem em condições de sediar os eventos;
CONSIDERANDO que, por isso, a realização desses eventos 
transcende o mero aspecto esportivo, uma vez que a realização 
de obras e a disponibilização de serviços de qualidade podem 
contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos paulis-
tanos, a exemplo do que já ocorreu com Barcelona, após sediar 
os Jogos Olímpicos de 1992;
CONSIDERANDO que são necessárias obras estruturais para 
melhorar a qualidade dos serviços oferecidos pelos aeroportos, 
oferecer transportes públicos de qualidade (metrô, trens, ônibus 
e táxis) e enfrentar o desafio da mobilidade urbana;
CONSIDERANDO que são necessárias ações eficazes e coorde-
nadas entre as três esferas de governo na área de segurança 
pública;
CONSIDERANDO que são necessárias articulações entre o go-
verno municipal e o setor privado para que os turistas que virão 
acompanhar os eventos esportivos programados para a cidade 
possam usufruir serviços de qualidade, especialmente na rede 
hoteleira e nos restaurantes;
CONSIDERANDO que a cidade de São Paulo está cotada para 
abrigar o jogo de abertura da Copa do Mundo e que sediará 
jogos do torneio;
REQUEIRO, com fundamento no art. 55, inc. II do Regimento In-
terno da Câmara Municipal de São Paulo, a constituição de Sub-
comissão Temporária, com funcionamento previsto até 2014, no 
âmbito da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente, para acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelos 
entes federados (Governo Federal, Governo do Estado de São 
Paulo e Prefeitura do Município de São Paulo), especialmente 
pelo Poder Público Municipal, para a realização de obras e 
disponibilização de serviços a fim de habilitar a cidade de São 
Paulo em condições de sediar jogos da Copa das Confederações 
e da Copa do Mundo de Futebol.
17) REQUERIMENTO Nº 18/2011 - Tião Farias - PSDB
CONSIDERANDO matérias veiculadas pela imprensa dando 
conta que após dois anos do lançamento do Programa de 
Metas da Cidade – Agenda 2012 da Prefeitura do Município 
de São Paulo apenas 10% (dez por cento) dos 223 (duzentos e 
vinte três) objetivos previstos haviam sido cumpridos;
CONSIDERANDO que as obras de 7 (sete) metas ainda não 
foram iniciadas e que outras 194 (cento e noventa e quatro) 
estão em andamento;
CONSIDERANDO que as metas que mais correm o risco de não 
serem concluídas são as que preveem a construção de 3 (três) 
hospitais;
CONSIDERANDO que o cumprimento integral das metas ainda 
é uma incógnita, fato admitido até pelo Secretário Rubens 
Chammas;
REQUEIRO à Comissão de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente, nos termos regimentais, seja convidado o Se-
cretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão para 
comparecer a esta Comissão e prestar esclarecimentos sobre o 
cumprimento, até o momento, dos objetivos previstos no Pro-
grama de Metas da Cidade – Agenda 2012.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PARECER Nº 0128/2011 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 686/2009.
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Cláudio 
Fonseca, dispõe sobre a instituição da Política Municipal de 
Apoio ao Cooperativismo e dá outras providências. A mesma 
compreenderá o conjunto de atividades exercidas pelo Poder 
Público e pela iniciativa privada, que venha beneficiar direta 
ou indiretamente o setor cooperativista na promoção e no 
desenvolvimento social, econômico e cultural, desde que reco-
nhecido o seu relevante interesse público. O desenvolvimento 
da referida política não implicará na intervenção municipal, mas 
em fortalecimento das cooperativas e na manutenção de sua 
autonomia. Os objetivos das cooperativas serão os definidos em 
seus respectivos estatutos e sua estruturação legal segue a le-
gislação pertinente. Os objetivos da Política Municipal de Apoio 
ao Cooperativismo são os seguintes: Prestar apoio técnico, 
financeiro e operacional ao cooperativismo no município, pro-
movendo, quando competir, parceria para o desenvolvimento 
do sistema cooperativista; Estimular a forma cooperativista de 
organização social, econômica e cultural nos diversos ramos 
de atuação, com base nos princípios gerais do cooperativismo 
e da legislação vigente;Promover estudos, pesquisas, eventos, 
campanhas e orientações, de forma a contribuir com o desen-
volvimento da atividade cooperativista no âmbito através da 
divulgação das políticas governamentais para o setor, estímulo 
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238ª SESSÃO ORDINÁRIA
19/04/2011
PROJETO DE LEI 01-00182/2011 do Vereador Natalini 
(PSDB)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a fina-
lidade de incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São 
Paulo o Dia da Feira de Saúde da Associação Comercial de São 
Paulo, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica inserido alínea ao inciso do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:
“o Dia da Feira de Saúde da Associação Comercial de São 
Paulo, a ser comemorado anualmente no dia 07 de abril”, 
sempre que possível com apoio do Poder Público.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00023/2011 da 
Mesa Diretora
““DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DAS HONRARIAS “MEDALHA 
TIRADENTES E “DIPLOMA DE RECONHECIMENTO” AO DELE-
GADO DE POLÍCIA DR. JOSÉ MATALLO NETO, AO SOLDADO 
PM MARCO ANTONIO MOCIJA E AO INSPETOR DALMO LUIZ 
COELHO ÁLAMO, INSPETOR CHEFE SUPERINTENDENTE DE PLA-
NEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidas as honrarias, na forma da “Medalha 
Tiradentes” e do “Diploma de Reconhecimento”, ao Delegado 
de Polícia Dr. José Matallo Neto, ao Soldado PM Marco Antonio 
Mocija e ao Inspetor Dalmo Luiz Coelho Álamo, Inspetor Chefe 
Superintendente de Planejamento, nos termos da Resolução nº 
15, de 23 de dezembro de 2001.
Art. 2º A entrega da honraria será efetuada em Sessão Solene, a 
ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto Legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00024/2011 do 
Vereador José Police Neto (PSDB)
“Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Paulistano” ao 
Sr. Antonio Meneghetti, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Paulistano” ao Sr. 
Antonio Meneghetti.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser con-
vocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 04-00009/2011 do 
Vereador José Américo (PT)
““Introduz alterações na Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, e dá outras providências..
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º O inciso III, do artigo 36º, da Lei Orgânica do Município, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 36º .......................................................................
III – de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada por, no 
mínimo 0,5% (meio por cento) dos eleitores do Município.”
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta emenda a 
lei orgânica correrão por conta da dotação orçamentária pró-
pria, com a devida suplementação, se necessária.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2010. Às Comissões 
competentes.”


